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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.577, DE 2018 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para proibir a 
disseminação da ideologia de gênero nas escolas do Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1859/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º Esta lei altera o art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para proibir a 

disseminação da ideologia de gênero nas escolas do Brasil. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 3º.................................................................................... 

............................................................................................... 

XIV – Ficam vedadas em todas as dependências das 

instituições da rede municipal, estadual e federal de ensino a 

adoção, divulgação, realização ou organização de políticas de 

ensino, currículo escolar, disciplina obrigatória, complementar 

ou facultativa, ou ainda atividades culturais que tendam a 

aplicar a ideologia de gênero, o termo gênero ou orientação 

sexual.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 “Criou Deus o homem à sua imagem, à imagem de Deus o 

criou; homem e mulher os criou. Deus os abençoou, e lhes disse: ´Sejam férteis e 

multipliquem-se! Encham e subjuguem a terra! Dominem sobre os peixes do mar, 

sobre as aves do céu e sobre todos os animais que se movem pela terra´”, Gênesis 

1:27,28. 

A ideologia de gênero é um dos grandes engodos para 

perverter a família natural e com isso permitir ao Estado um papel que não lhe cabe: 

impor a sua filosofia autoritária sobre a população. 

 

É fato sobejamente conhecido, mediante dados científicos 

comprovados e espiritual, que a suposta orientação sexual é comportamento 

adquirido por falta de referencial paterno ou materno ou mesmo pela influência do 

meio, bem como resultado de atitudes adultas de pedófilos que tentam perverter 

crianças indefesas. 

https://www.bibliaonline.com.br/nvi/gn/1/27,28+
https://www.bibliaonline.com.br/nvi/gn/1/27,28+
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Assim que é nosso dever preservar a família natural e não 

permitir nenhuma brecha legal para que a malfadada ideologia de gênero prospere 

em nosso país. 

 

Firme neste objetivo, pedimos o apoio dos nobres 

parlamentares na aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2018 

CABO DACIOLO 
Deputado Federal – PATRIOTA/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 
social.  

 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
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V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 
ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 
em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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